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ESTADO DO

col,ussÃo DE JUSTrçe n neoeçÃo

PARECER N" 59, de 2018.

PROJETO DE RESOLUçÃO N.05 DE 2018.

PROPONENTE: Mesa Diretora.

RELATOR: Pedro Sampaio/PSDB

EMENTA: Âltera a Resolução no 14, de 18.9.2013 (R.egulamenta e estabelece procedimentos para a rcahzação de

ücitações por meio de modalidade "Pregão", bem como o Sistema de Registro de Preço)

PARECER FAVORÁYEL

r - FUNDAMENTAçÃO E VOTO DO RELATOR

Compete à Comissão de Justiça e Redação opinar sobre os aspectos constitucionais, legais,

regimentais e a boa técnica legislativa das proposições.

O Projeto de Resolução apresentado tem a finalidade de acrescentar os §§ 1" e2o ao 
^Ít.25 

da Resolução no 74,

de201.3, passando avigow com a seguinte redação:

"Arl25..

"§ 1o A etapa de lances de sessão pública será encetrada pot ptorrogação automâica, ou seja, todavez que umlicitante

redizar o enüo de um lance nos 5 (cinco) minutos finais, o sistema informa "Dou-lhe uÍnâ" e em caso de não haver o

enüo de outro lance, o sistema seguirá para 'Dou-lhe duas" e, por f,rn, "Fechado", com intervalo de 2,30 (dois minutos e

trinta segundos) a cada "maÍtelada".

"I - em havendo um lance no intervalo de tempo de2,30 (dois minutos e trinta segundos), o sistema reinicia a contagem"
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"§ 2o Â negociação é fechada somente quando ninguém mais oferecer lances nos minutos ílnais"

"§ 3o Iniciada a fase de fechamento de lances, os licitantes serão avisados via chat na sala de negociação"

"§ 4o A linha do lote também indicará essa fase (na coluna Situação) e, no caso de uma Ptorrogação Automática, o ícone

de "Dou-lhe uma", Dou-lhe duas", é exibido"

"§ 5o Assim que a etapa de lances for Ftnalizada e o sistema detectar um empate, a ferramenta lnicia a aphcaçáo automática

do desempate em favot das microempresas SdE), empresas de pequeno potte @PP) e microempreendedotes individuais

(l\{EI), conforme estabelece a lei, quando for o caso".

De acordo com a justificativa a pÍoposta legislativa que a Mesa Ditetora coloca a deliberação, busca atender à

solicitação feita pela Comissão de Licitação da Càmaru Municipal de Cascavel, para que a Modaüdade Pregão possa realizar

procedimentos licitatótios mais vantajosos para a administração da Casa. E também, porque o sistema da Bolsa Brasileira

de Mercadorias o qual a Càmara reaiza seus pregões eletrônicos disponibilizou outÍo tipo de encerÍamento para as etapas

dos lances.

Ademais, âcrescentam que o fechamento por proffogação automática se mostra mais vantajoso, pois, a fase de

lances não se encerra aleatoriamente, possibiütando aos ücitantes, ao saberem em qual momento se dará o fechamento,

ofertar o seu menoÍ pÍeço.

Considerando que o fechamento por prorrogação automática se mostra mais vantajoso para a Administração

Púbüca, uma vez que a fase de lances não se encerra aleatoriamente, possibilitando aos licitantes, ao sabetem em qual

momento se dará o fechamento, ofertar o seu menoÍ pÍeço.

Reaüzada a análise, entendemos que o Projeto de Resolução no 05/201,8 está apto à deliberação em Plenário,

tendo em vista o cumprimento dos pressupostos necessários. Nesse sentido, não há óbice constitucional ou legal à

proposição em questão. Observando ainda os Princípios Constitucionais da Administração Pública, damos destaque p^ra o

Princípio da Eficiência por se tratar de um impoftante instrumentopara que se possa exigir a qualidade dos produtos e

serviços oriundos do Estado.
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Portanto, após avaliar a matéria como Relator, nos temos dos artigos 37 inciso IV e atigo 38 capat, ambos do

Regimento Interno, não se verihcam impedimentos constitucionais, à tramitação do projeto, deste modo, manifesto o

meu voro f'eVOnÁVBt .

rr- voro oe courssÃo

À Comissão de Justiça e Redação por meio dos seus Vereadores acompanham o voto do Eminente Relator e

opinam pelo Voto f'eVOnÁVgL a Emenda ao projeto de Lei.

É o Parecer. Sala das Comissões Permanentes.

Cascavel, 03 de abril de 2018.

Pedro H

Relator Membro
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